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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO –MG. AVISO 
DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS - Nº 02/2020. A Secretária 
Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que fará realizar no dia 26 de agosto de 2020, às 09:00 horas 
no setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo - 
MG, situado à Avenida Olegário Maciel nº 129 – 2º Andar, Bairro 
Centro, perante Comissão para tal designada, a Tomada de Preços – 
nº 02/2020, tipo Menor Preço Global. Cujo Objeto: Refere-se à 
Contratação de Empresa Especializada em Engenharia, para a 
Execução de Obra de Pavimentação Asfáltica e Recapeamento em 
CBUQ, incluindo a Execução de Sarjetas, Rampas de 
Acessibilidade e Sinalização Viária Horizontal em Diversas Vias 
Urbanas do Município, conforme Contrato de Repasse n° 
885.945/2019, firmado entre a União Federal por Intermédio do 
Ministério do Desenvolvimento Regional / Caixa Econômica Federal 
e o Município de Monte Carmelo-MG. Para obterem maiores 
informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação, 
de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou 
ainda pelo e-mail . O edital licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
encon t ra -se  a  d i spos i ção  dos  i n te ressados  no  s i t e 
www.montecarmelo.mg.gov.br, ou na sede da Prefeitura. Monte 
Carmelo, 07 de agosto de 2020. Iscleris Wagner Gonçalves 
Machado – Presidente da CPL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, Extrato 
Do Primeiro Termo de Apostilamento da Ata de Registro de 
Preço n° 31/2020, Pregão SRP nº 16/2020, Processo nº 23/2020. 
Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual 
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Aquisição de Combustíveis Destinados a Frota de Veículos e Máquinas 
Pertencentes ao Município de Monte Carmelo/MG. A Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo – MG, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Fazenda, com base no artigo 65, § 8º da Lei 
8.666/93, determina o apostilamento da Ata de Registro de Preços, 
concedendo reequilíbrio de valor conforme apresentação de notas 
fiscais. Empresa: Posto Uai Ltda, CNPJ: 18.593.087/0001-13- Ata de 
Registro de Preço nº 31/2020, Item 02: Óleo Diesel Comum Litro - Valor 
unitário por litro: R$ 3,490. Item 03: Óleo Diesel S10- Valor unitário por 
litro: R$ 3,539. Data: 07/08/2020.Ana Paula Pereira - Secretária 
Municipal da Fazenda.       
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato do 
Segundo Termo de Apostilamento a Ata de Registro de Preços 
168/2019, Pregão SRP N° 82/2019, Processo nº 119/2019. Celebram 
o Município de Monte Carmelo-MG e a Empresa Cirúrgica Patrocínio 
Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda. Objeto: Refere-se à 
Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
Médico Hospitalares, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde 
do Municipal de Monte Carmelo, com reserva de itens para 
participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual. A Prefeitura Municipal de 
Monte Carmelo – MG, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Fazenda, com fundamento no Art. 65, § 8° da Lei Federal 
n° 8666/93, determina o apostilamento da Ata de Registro de Preços n° 
168/2019, concedendo o reequilíbrio de acordo com o estudo técnico 
de reajuste de preços. Ata de Registro de Preços n° 168/2019: Item 
200: Seringa Desc. 10ML sem dispositivo de segurança c/ Bico sem 
rosca; acréscimo: 25%; valor com reajuste: R$ 0,35. Item 205: Seringa 
Descartável para insulina com agulha 8,00 x 0,30 30 G; acréscimo: 
25%. valor com reajuste: R$ 0,26. 06/08/2020. Ana Paula Pereira- 
Secretária Municipal de Fazenda.       
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